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PRECEDENTES 

 

Imunidade tributária no processo de exportação 

depende de lei complementar, decide STF (Tema 633) 

 

Repercussão Geral 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a imunidade 

tributária de produtos para exportação diz respeito apenas aos bens 

que se integrem fisicamente à mercadoria final, não se estendendo 

a toda a cadeia produtiva. De acordo com a decisão, o 

aproveitamento de créditos de Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS) de bens ou insumos 

utilizados na elaboração da mercadoria exportada depende de lei complementar para sua 

efetivação. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário (RE) 704815, com 

repercussão geral (Tema 633), na sessão virtual encerrada em 7/11. 

 

No recurso, o Estado de Santa Catarina questionava decisão do Tribunal de Justiça do 

estado que admitiu o aproveitamento de créditos de ICMS em favor de uma empresa. Para 

o estado, o artigo 155, parágrafo 2º, inciso X, alínea “a”, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional (EC) 42/2003, isenta do ICMS apenas as 

operações que destinem mercadorias para o exterior e os serviços prestados a 

destinatários no exterior. 
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Incentivo às exportações 

 

Prevaleceu no julgamento o entendimento do ministro Gilmar Mendes de que a EC 

42/2003 não previu expressamente o direito ao crédito de ICMS decorrente da aquisição 

de bens de uso e consumo empregados na elaboração de produtos destinados à 

exportação. Segundo o ministro, o regime de compensação do imposto deve ser definido 

em lei complementar, de acordo com a emenda constitucional. 

 

Mendes explicou que a imunidade tributária de produtos de exportação (quando o imposto 

caberá apenas ao país de destino dos bens) visa incentivar as exportações e aumentar a 

competitividade dos produtos brasileiros. 

 

Ele observou, contudo, que apenas os bens que se integrem fisicamente à mercadoria 

estão sujeitos ao creditamento, porque se submetem à incidência tributária tanto na 

entrada quanto na saída da mercadoria. Aderiram a essa compreensão os ministro 

Alexandre de Moraes, Luís Roberto Barroso, Cristiano Zanin, Luiz Fux e Nunes Marques. 

 

Imunidade do ICMS 

 

Já para o relator do recurso, ministro Dias Toffoli, a imunidade não se limita às 

mercadorias exportadas e que foram tributadas, mas alcançam também os produtos 

relacionados ao processo de industrialização e que tenham impacto no preço de 

exportação. 

 

Votaram nesse sentido as ministras Rosa Weber (aposentada) e Cármen Lúcia e os 

ministros Edson Fachin e André Mendonça. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “A imunidade a que se refere o art. 155, 

§ 2º, X, “a”, CF/88, não alcança, nas operações de exportação, o aproveitamento de 

créditos de ICMS decorrentes de aquisições de bens destinados ao ativo fixo e uso e 

consumo da empresa, que depende de lei complementar para sua efetivação”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 11.778, de 10 de novembro de 2023 - Altera o Decreto nº 

11.668, de 24 de agosto de 2023, para dispor sobre os benefícios fiscais de que tratam os 

art. 56, art. 57, art. 57-A, art. 57-C e art. 57-D da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005, relativos a créditos da Contribuição para o Programa de Integração Social e o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, e sobre 

o acompanhamento desses benefícios fiscais, na forma prevista no art. 4º da Lei nº 

14.374, de 21 de junho de 2022. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0016911-82.2023.8.19.0000 

Relator: Des. Ricardo Couto de Castro 

j. 21/09/2023  p. 13/11/2023   

 

Agravo de Instrumento. Autarquia municipal. SOMAR. Servidores comissionados. Novas 

nomeações. Descabimento.  

1.A Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá – SOMAR, criada através da LC 

nº 306/2018, estabeleceu um quantitativo de 391 vagas, sendo 73 (setenta e três) cargos 

efetivos e 318 (trezentos e dezoito) cargos comissionados. Quadro funcional atualmente 

composto apenas por servidores comissionados.  

2. Ação civil pública deflagrada pelo Ministério Público objetivando compelir a Autarquia 

SOMAR a elaborar plano de cargos e salários de forma clara e objetiva, além da 

necessidade de se abster de proceder a novas nomeações.  

3. Liminar deferida para impedir novas nomeações para cargos comissionados e 

contratações temporárias, através de processos seletivos simplificados, bem como realizar 

qualquer outro modo de contratação de pessoas para integrar seu quadro de pessoal, que 

não seja por meio de concurso público.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11778.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0016911-82.2023.8.19.0000


   

 

4.Quadro de pessoal que demonstra a forte probabilidade de burla indireta ao princípio do 

concurso público, da igualdade, impessoalidade, moralidade e eficiência.  

5. A lei que cria pessoas da Administração Indireta, em respeito ao art. 37, XIX, da CRFB, 

se coloca apenas formalmente como lei, haja vista seus efeitos concretos.  

6. Presença dos requisitos do art. 12, da Lei nº 7347/1985. Decisão mantida. Incidência do 

verbete sumular nº 59, do TJRJ.  

7. Recurso conhecido e desprovido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Lei recente garante pensão especial para filhos e dependentes de vítimas 

de feminicídio 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF derruba porte de arma para auditores e procuradores do Distrito 

Federal 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou dispositivo de 

lei do Distrito Federal que assegurava o porte de arma de fogo a auditores tributários, 

membros da carreira de assistência judiciária e procuradores do DF. A decisão se deu na 

sessão virtual finalizada em 7/11, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 4987. 

 

Competência da União 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000486B56D0870199D67057930EFD3924D86C515460C2D0A&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/352958318
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/352958318


   

 

A ação foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra o artigo 50 da Lei 

distrital 3.881/2006. 

 

Em seu voto pela procedência do pedido, o relator, ministro Nunes Marques, destacou que 

é de exclusividade da União autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de armamentos 

e legislar sobre material bélico, incluindo as armas de fogo (artigos 21 e 22 da Constituição 

Federal). Com base nessa competência, a União editou o Estatuto do Desarmamento (Lei 

10.826/2003), que criou o Sistema Nacional de Armas (Sinarm) e estabeleceu as normas 

gerais sobre registro, comercialização e posse de armas de fogo e munição. 

 

Legislação federal 

 

O ministro frisou, ainda, que o Estatuto do Desarmamento proíbe o porte de arma de fogo 

no território nacional, ressalvados os casos previstos na norma e em legislação federal 

própria. No mesmo sentido, a jurisprudência do Supremo reconhece a preponderância do 

interesse nacional e a necessidade de uniformizar o tratamento do tema. "A flexibilização 

da proibição do porte de arma compete apenas ao legislador federal", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida lei de SP que obriga refinarias e distribuidoras a fornecer 

certificado de qualidade de combustíveis 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) validou lei do Estado de São Paulo que 

exige que refinarias e distribuidoras de combustíveis forneçam o Certificado de 

Composição Química de cada produto. A decisão unânime foi tomada em sessão virtual 

finalizada em 7/11. 

 

Certificado 

 

A matéria foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3752, proposta pelo 

governo de São Paulo contra a Lei estadual 10.994/2001. O certificado deve acompanhar 

a entrega de álcool, gasolina comum, aditivada e “premium” e diesel e deve ser fixado em 

cada posto para ser apresentado à fiscalização, quando solicitado. A lei estabelece, ainda, 

a competência da Secretaria do Meio Ambiente para fiscalizar o cumprimento da lei. 

 

Monopólio 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=518868&ori=1


   

 

O governo alegava que a União tem competência privativa para legislar sobre energia e 

que, por ter o monopólio do refinamento de petróleo, a garantia de fornecimento de seus 

derivados no território nacional deveria ser objeto de lei federal. 

 

Consumidor e meio ambiente 

 

Ao votar pela improcedência do pedido, o relator da ação, ministro Nunes Marques, 

explicou que a lei paulista não disciplina a composição do combustível. A previsão do 

certificado é meramente informativa, a fim de coibir adulterações e permitir a fiscalização 

pelo consumidor. 

 

Apesar de criar nova obrigação para as empresas, o relator entendeu que a natureza da lei 

é de proteção do consumidor e do meio ambiente, matérias em que há competência 

legislativa concorrente da União, dos estados e do Distrito Federal. Segundo Nunes 

Marques, a norma visa assegurar informação clara e precisa sobre a composição química 

dos produtos, o controle da poluição atmosférica e a melhoria da qualidade ambiental, sem 

interferir na produção e na distribuição dos combustíveis. 

 

ANP 

 

Em relação à atribuição da Secretaria Estadual do Meio Ambiente para fiscalizar o 

cumprimento das regras, o ministro afastou o argumento da usurpação do poder de 

política administrativa da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

(ANP), que continua a ter o poder de autuar e interditar estabelecimentos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

STJ autoriza obtenção de dados de valores penhoráveis via ofício ao INSS 

ou Prevjud 

 

STF%20valida%20lei%20de%20SP%20que%20obriga%20refinarias%20e%20distribuidoras%20a%20fornecer%20certificado%20de%20qualidade%20de%20combustíveis


   

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, após tentativas sem 

êxito de localização de ativos financeiros, o exequente pode solicitar junto ao Judiciário a 

expedição de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou, se possível, 

informações do executado por meio do PrevJud, de modo a subsidiar eventual pedido de 

penhora de recebíveis.  

 

Ao prover parcialmente o recurso especial, o colegiado considerou que se mostra 

descabida a negativa de expedição de ofício ao INSS ou o indeferimento de busca por 

meio do PrevJud, serviço que permite ao Judiciário acesso automático a informações 

previdenciárias e envio de ordem judiciais. 

 

Na origem, uma ação monitória, em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por uma 

empresa em face de um particular, foi julgada procedente para declarar constituído o título 

executivo judicial. 

 

Indeferimento do pedido na primeira instância 

 

Em decisão interlocutória, houve indeferimento pelo juízo de origem, ratificado 

posteriormente pelo tribunal, de um pedido da autora de expedição de ofício ao INSS e ao 

então Ministério do Trabalho e Previdência para que prestassem informações objetivando 

dar subsídios a eventual pedido de penhora de valores não acobertados pelo instituto da 

impenhorabilidade. 

 

A empresa recorreu ao STJ, alegando que a corte tem precedentes de que a regra da 

impenhorabilidade pode ser mitigada até mesmo quando se tratar de débito não alimentar. 

Além disso, explicou que houve várias tentativas de encontrar bens passíveis de penhora 

junto ao Bacenjud, Infojud e Renajud – meios eletrônicos de comunicação entre o Poder 

Judiciário e instituições financeiras, Receita Federal e de cadastro de veículos. 

 

Impenhorabilidade relativa 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que o Ministério do Trabalho é um órgão com 

competência para estabelecer políticas e diretrizes relacionadas ao desenvolvimento das 

relações trabalhistas, sendo, portanto, inapto a satisfazer a demanda. Já as informações 

armazenadas pelo INSS e acessíveis pelo PrevJud são aptas a revelar eventuais 

rendimentos e relações trabalhistas do executado. 

 



   

 

A ministra destacou que a impenhorabilidade da verba remuneratória, prevista no artigo 

833, inciso IV, do Código de Processo Civil (CPC) não é absoluta. Conforme lembrou, o 

STJ evoluiu no sentido de admitir, em execução de dívida não alimentar, a flexibilização da 

regra de impenhorabilidade, quando o bloqueio não prejudicar a subsistência digna do 

devedor e de sua família. 

 

"O fato de a verba remuneratória ser impenhorável, de per si, não é fundamento apto a 

obstar a sua busca, uma vez que se trata de impenhorabilidade relativa e que pode, 

eventualmente, ser afastada", completou. 

 

Valores encontrados serão apreciados pelo juízo antes de serem penhorados 

 

A relatora também observou que o artigo 772, inciso III, do CPC e o artigo 139, inciso IV, 

do CPC  dispõem acerca do fornecimento de informações e demais medidas aptas a 

assegurar o cumprimento da execução. 

 

Nancy ressaltou que não é cabível, de plano, negar o acesso às informações requeridas 

pela parte. Segundo apontou, "a possibilidade de penhora dos valores encontrados será 

objeto de apreciação posterior e detalhada pelo juízo competente, não sendo cabível, 

porém, de plano, negar o acesso a tais informações". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Curso reúne conhecimentos sobre mundo digital para profissionais do 

Judiciário 

 

Corregedoria Nacional detalha regras para realização de inspeções e 

correições em tribunais e cartórios 

 

Pesquisa lança formulário para magistratura sobre mediação em conflitos 

fundiários coletivos 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/13112023-STJ-autoriza-obtencao-de-dados-de-valores-penhoraveis-via-oficio-ao-INSS-ou-Prevjud.aspx
https://www.cnj.jus.br/curso-reune-conhecimentos-sobre-mundo-digital-para-profissionais-do-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/curso-reune-conhecimentos-sobre-mundo-digital-para-profissionais-do-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-detalha-regras-para-realizacao-de-inspecoes-e-correicoes-em-tribunais-e-cartorios/
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-detalha-regras-para-realizacao-de-inspecoes-e-correicoes-em-tribunais-e-cartorios/
https://www.cnj.jus.br/pesquisa-lanca-formulario-para-magistratura-sobre-mediacao-em-conflitos-fundiarios-coletivos/
https://www.cnj.jus.br/pesquisa-lanca-formulario-para-magistratura-sobre-mediacao-em-conflitos-fundiarios-coletivos/
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